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DECRETOS
DECRETO Nº 3014 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.03 04.122.0010.2.003 77 33.90.39 1.501.99 30.000,00
02.01 04.122.0010.2.006 26 33.90.39 1.704.99 120.000,00
02.08 12.361.0015.2.008 177 33.90.30 1.704.99 250.000,00
02.08 12.361.0015.2.008 177 33.90.30 1.573.00 98.500,00
02.06 04.122.0010.2.003 130 33.90.39 1.700.99 54.168,96

TOTAL 552.668,96

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 04.122.0010.2.010 132  31.90.13 1.501.99                 
30.000,00 

02.01 04.122.0010.1.100 42 33.90.39 1.704.99 120.000,00
02.04 12.122.0010.1.002 125 44.90.52 1.704.99 100.000,00
02.04 12.122.0010.1.003 114 33.90.39 1.704.99 150.000,00
02.08 12.122.0065.2.151 170 33.90.30 1.573.00 98.500,00
02.06 15.451.0004.1.007 147 44.90.51 1.700.99 54.168,96

TOTAL 552.668,96

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO Nº 3015 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 .

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.788/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, na SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.08 12.361.0015.2.137 199 33.90.39 1.573.00 676.000,00
02.08 12.361.0015.2.008 180 33.90.39 1.573.00 2.750.950,00
02.08 12.365.0006.2.008 230 33.90.39 1.573.00 349.000,00
02.08 12.361.0015.2.087 196 33.90.39 1.573.00 377.000,00
02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.573.00 300.000,00
02.08 12.365.0006.2.138 251 33.90.39 1.550.00 210.000,00
02.08 12.361.0015.2.008 179 33.90.36 1.550.00 30.000,00

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

02.08 12.365.0006.2.008 229 33.90.36 1.573.00 60.000,00
02.08 12.361.0015.2.138 201 33.90.39 1.573.00 700.000,00
02.08 12.361.0015.2.147 203 33.90.39 1.573.00 507.387,00
02.08 12.365.0006.2.147 253 33.90.39 1.573.00 435.900,00

 TOTAL 6.395.237,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de 

Trabalho
Reduzido Categoria Fonte Valor

02.08 12.122.0065.2.151 170 33.90.30 1.573.00 98.547,00
02.08 12.122.0066.2.052 172 33.90.14 1.573.00 1.000,00
02.08 12.122.0066.2.152 173 33.90.30 1.573.00 5.000,00
02.08 12.122.0066.2.152 174 33.90.39 1.573.00 5.000,00
02.08 12.122.0066.2.151 175 33.90.30 1.573.00 1.000,00
02.08 12.122.0066.2.151 176 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0015.2.008 177 33.90.30 1.573.00 149.900,00
02.08 12.361.0015.2.087 196 33.90.39 1.573.00 4.870,00
02.08 12.361.0015.2.138 200 33.90.30 1.573.00 700.000,00
02.08 12.361.0015.1.038 205 44.90.52 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0015.1.160 207 33.90.39 1.573.00 9.900,00
02.08 12.361.0015.1.160 208 44.90.52 1.573.00 6.600,00
02.08 12.361.0045.2.008 209 33.90.30 1.573.00 5.000,00
02.08 12.361.0045.2.008 210 33.90.39 1.573.00 15.000,00
02.08 12.361.0045.2.087 211 33.90.30 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.087 212 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.136 213 33.90.30 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.136 214 33.90.32 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.137 215 33.90.30 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.137 216 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.138 217 33.90.30 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.138 218 33.90.39 1.753.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.147 219 33.90.30 1.753.00 1.000,00
02.08 12.361.0045.2.147 220 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0065.2.139 224 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.361.0066.2.152 225 33.90.39 1.573.00 850.000,00
02.08 12.361.0066.1.171 226 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.365.0006.2.008 227 33.90.30 1.573.00 1.640.200,00
02.08 12.365.0006.2.008 228 33.90.32 1.573.00 174.000,00
02.08 12.365.0006.2.008 232 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.365.0006.2.087 248 33.90.39 1.573.00 13.450,00
02.08 12.365.0006.2.138 250 33.90.30 1.573.00 300.000,00
02.08 12.365.0006.2.138 250 33.90.30 1.550.00 300.000,00
02.08 12.365.0006.1.036 254 44.90.51 1.573.00 5.000,00
02.08 12.365.0006.1.107 255 44.90.51 1.573.00 1.000,00
02.08 12.365.0006.1.160 256 33.90.39 1.573.00 37.800,00
02.08 12.365.0006.1.160 257 44.90.52 1.573.00 190.870,00
02.08 12.365.0065.2.139 258 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.365.0066.2.152 259 33.90.39 1.573.00 550.000,00
02.08 12.365.0066.1.171 260 33.90.39 1.573.00 1.000,00
02.08 12.366.0022.2.008 261 33.90.30 1.573.00 600.000,00
02.08 12.366.0022.2.008 262 33.90.32 1.573.00 35.000,00
02.08 12.367.0029.2.008 263 33.90.36 1.573.00 2.100,00
02.08 12.367.0029.2.087 264 33.90.30 1.573.00 1.000,00
02.08 12.367.0029.2.087 265 33.90.39 1.573.00 1.000,00

TOTAL 6.395.237,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA
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DECRETO Nº 3016 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.42 04.122.0073.2.239 762 44.90.52 2.704.99 200.000,00

02.42 04.122.0073.2.239 754 33.90.14 1.500.99 55.000,00

TOTAL: 255.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.42 15.453.0072.2.231 775 33.90.39 2.704.99 200.000,00

02.42 04.122.0073.2.239 761 33.90.49 1.500.99 55.000,00

TOTAL: 255.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

DECRETO Nº 3017 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 04.122.0010.2.003 130 33.90.39 2.700.99 267.430,11

TOTAL 267.430,11

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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LEIS
LEI Nº 1.791 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 4º da Lei nº 1.447, de 19 de outubro de 2022, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 4° A identificação dos portadores de fibromialgia poderá se dar por meio da 
apresentação da Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia - CIPFIBRO, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.391, de 04 de julho de 2022, ou, na ausência desta, 
mediante laudo ou atestado médico com diagnóstico da condição.

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei nº 1.447, de 19 de 
outubro de 2022.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: ALTERA E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 4º DA LEI 
Nº 1.447, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022, QUE “INSTITUI, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, A PRIORIDADE 
DE ATENDIMENTO AOS PORTADORES DE FIBROMIALGIA”.

LEI Nº 1.792 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Censo Municipal de Pessoas com Deficiência - PcD no âm-
bito do município de Guapimirim, com o objetivo de identificar, mapear e cadastrar 
os moradores com algum tipo de deficiência.

Parágrafo único. A realização do censo visa subsidiar o planejamento e a imple-
mentação de políticas públicas inclusivas, bem como garantir o pleno exercício dos 
direitos das pessoas com deficiência.

Art. 2º - O censo será coordenado pelo Poder Executivo Municipal, por meio da Se-
cretaria da Pessoa com Deficiência, Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida, 
podendo contar com o apoio de instituições públicas, privadas e organizações da 
sociedade civil.

Art. 3º - O levantamento de dados poderá ser realizado por meio:

I - De visitas domiciliares realizadas por agentes públicos devidamente identificados;
II - De formulários físicos ou digitais disponíveis nos equipamentos públicos municipais;
III - Da colaboração voluntária dos munícipes com deficiência ou seus responsáveis legais.

Art. 4º - O censo deverá identificar, no mínimo, as seguintes informações:
I - Dados pessoais e de contato;
II - Tipo e grau da deficiência;
III - Existência de laudo médico;
IV - Condições de mobilidade e acessibilidade;
V - Necessidades especificas;
VI - Inserção escolar ou profissional;
VII - Benefícios assistenciais recebidos, se houver.

Art. 5º - Os dados coletados deverão ser tratados de forma sigilosa, respeitando a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018), sendo uti-
lizados exclusivamente para fins de formulação e execução de políticas públicas.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, a 
contar da sua publicação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: INSTITUI O CENSO MUNICIPAL DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, COM O OB-
JETIVO DE IDENTIFICAR, MAPEAR E CADASTRAR OS MORA-
DORES COM DEFICIÊNCIA, PROMOVENDO A INCLUSÃO E O 
ACESSO A POLÍTICAS PÚBLICAS ESPECÍFICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1245 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª MARCELI OSANA MARIA COUTINHO FERNANDES, para o cargo 
comissionado de Assessor de Núcleo, símbolo CC.1 da Secretaria Municipal da 
Mulher, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de outubro de 2025.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

PORTARIA Nº 1246 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o requerimento da Servidora às fls. 33 e o parecer às fls. 36 do 
processo administrativo de n° 4312/2023.

RESOLVE: 
Tornar público que a Sr.ª ANA BEATRIZ DA COSTA LEITE, Servidora Efetiva sob a ma-
trícula nº 92819-11, ocupante do cargo de Professor II da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Guapimirim-RJ, retornou às suas atividades em 07 de 
julho de 2025, antecipando assim a sua volta do período de vacância concedido 
através da portaria nº  563 de 21 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial nº 
1255, de 02 de outubro de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições em 
contrário.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

LEI Nº 1.793 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 1.391, de 04 de julho de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art. 2º - A CIPFIBRO será expedida mediante requerimento do interessado, acom-
panhado de relatório médico com indicação do código da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde - CID, e será emitida 
pela Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência, Envelhecimento Saudável e 
Qualidade de Vida. A carteira deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - Nome completo;
II - Data de nascimento;
III - Número da carteira de identidade civil;
IV - Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas-CPF;
V - Fotografia no formato 3x4 cm;
VI - Assinatura ou impressão digital do identificado.

Art. 2º- Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei nº 1.391, de 04 de 
julho de 2022.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

EMENTA: "ALTERA E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2º DA 
LEI Nº 1.391, DE 04 DE JULHO DE 2022, QUE "DISPÕE SO-
BRE A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM 
FIBROMIALGIA-CIPFIBRO".
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ERRATAS
ERRATA: DECRETO Nº 3008 de 25 de setembro de 2025, publicado no diário ele-
trônico nº 1721, página 03, no dia de 25 de setembro de 2025.

Onde se lia: 
Art. 1° - ...:
SUPLEMENTAÇÃO: 

Órgão Programa de 
Trabalho

Elemento de 
Despesa

Reduzido FONTE Valor

02.27 04.122.0010.2.010 33.90.36 535 1.500.99 6.000,00

Leia se:
Art. 1° - ...:

Órgão Programa de 
Trabalho

Elemento de 
Despesa

Reduzido FONTE Valor

02.27 04.122.0010.2.003 33.90.36 535 1.500.99 6.000,00

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

ERRATA: Decreto Nº 3013 de 30 de setembro de 2025, publicado no diário eletrô-
nico nº 1724, página 02, no dia de 30 de setembro de 2025.

Onde se lia:

Ementa: Dispõe sobre a revogação parcial do decreto nº 3008 de 25 de setembro 
de 2025, e a Abertura de Crédito Suplementar por transposição de recursos.

Leia se:

Ementa: Dispõe sobre a alteração parcial do decreto nº 3009 de 25 de setembro 
de 2025, e a Abertura de Crédito Suplementar por transposição de recursos.

Onde se lia:
Art. 1° - Fica parcialmente revogado o artigo 2º do decreto nº 3009 de 25 de setem-
bro de 2025, nos valores apresentados abaixo:

Leia se:
Art. 1° - Fica parcialmente alterado o artigo 2º do decreto nº 3009 de 25 de setem-
bro de 2025, nos valores apresentados abaixo:

Guapimirim, 02 de outubro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

AUTO DE INFRAÇÃO
Mediante processo administrativo nº 6180/2024, aberto pela Secretaria Municipal 
do Ambiente e Sustentabilidade, a época, e em análise aos aspectos ambientais, 
referente a denúncia de 25 de junho de 2024, que trata de corte de árvores sem a 
devida autorização conforme consta nos autos, segue auto de infração nº 000276 
para que seja dado publicidade.

Sendo este o procedimento, solicitamos comparecimento do Sr. RICARDO DE M. 
AMORIM, CPF Nº 011.XXX.XXX - 35 a esta SEMA para tratar de assuntos pertinen-
tes a este ato administrativo.

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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Richard Équel
Realce

Richard Équel
Realce



 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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